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	Contrato de Prestação de Serviços Contábeis
	

	
	
	

	
	
	



CONTRATANTE: FAFAFAFAFAFAFAFAFA LTDA 

CNPJ nº  13131313131313131313, estabelecida na rua FF DCDCD, 000 – centro - Curitibanos – SC.

Representada neste ato pelo sócio-administrador, AAAAAAAAA, inscrito no CPF nº 0000000000.

CONTRATADOS: CONTADOR JAJAJAJ,  inscrito no CRC/SC,  têm  pelo  presente  Contrato  de  Prestação de Serviços, ajustados entre si, mediante as cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIRA – OS CONTRATADOS obrigam-se, em face do mandato que lhe foi outorgado, a prestar seus serviços profissionais nas seguintes áreas: 

(  X  ) ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

1.1. Classificação da contabilidade de acordo com normas e princípios contábeis vigentes.

1.2. Emissão do livro Diário e Razão

1.3. Emissão de balancetes.

1.4. Elaboração de Balanço anual e demais Demonstrações Contábeis obrigatórias.

( X ) ESCRITURAÇÃO FISCAL

1.1. Orientação e controle de aplicação dos dispositivos legais vigentes, sejam federais, estaduais ou municipais;

1.2. Escrituração dos Registros Fiscais de todos Livros obrigatórios, bem como as obrigações que se fizerem necessárias.

1.3. Escriturações do Registro Fiscal do ISSQN, bem como as que se fizerem necessárias.

1.4. Atendimento das demais exigências previstas na Legislação, bem como de eventuais procedimentos fiscais.  (DIPJ; DCTF; DACON; DIRF; SINTEGRA, DIME)

( X ) DEPARTAMENTO PESSOAL

1.1. Contrato de experiência.

1.2. Comunicação de admissão e demissão ao Ministério Trabalho

1.3. Folha de pagamento e recibo de pagamento;

1.4. FGTS

1.5. INSS

1.6. Rescisões Trabalhistas

1.7. Recibo de Férias

1.8. Carta de apresentação de empregados

1.9. Seguro Desemprego

1.10. Recibo de responsabilidade de Salário-família

1.11. Guia Sindical Patronal e Empregado

1.12. Comprovante de Rendimento (empregado e empregador)

1.13. Quadro de Horário de Empregado

1.14. Atendimento das demais exigências previstas na Legislação, bem como de eventuais procedimentos contábeis.       

SEGUNDA – A CONTRATANTE  se compromete em preparar, mensalmente, toda a documentação fisco-contábil, que deverá ser entregue aos CONTRATADOS, impreterivelmente, até o segundo dia útil ao mês subseqüente, a fim de que se possa executar seus serviços na conformidade com o citado neste instrumento.      

Parágrafo único – Os CONTRATADOS não se responsabilizam por qualquer ato inidôneo praticado pela CONTRATANTE.

TERCEIRA – A CONTRATANTE compromete-se a pagar pontualmente os honorários profissionais aos CONTRATADOS  até o dia 10 do mês subseqüente ao dos serviços prestados, no valor de R$ 0000,00 ( reais.)

QUARTA - No mês de dezembro de cada ano, será cobrada uma mensalidade extra, equivalente a um honorário mensal, a ser pago até o dia 20 do referido mês, por conta do Encerramento do Balanço Patrimonial, preenchimento da RAIS, elaboração das 1ª e 2ª parcelas do 13º salário, com as respectivas guias de recolhimentos. Declaração de Imposto de Renda pessoa Jurídica, Inventário de estoque.

QUINTA – Os honorários ora ajustados serão atualizados com base no RCC- Referencial de Custo Contábil editado pelo Sindicato dos Contabilistas de Curitibanos e região – Sindicont, segundo o índice do RCC da Fecontesc, reajustados no mês de maio ou a partir do mês em que se verificar aumento no volume dos serviços executados.

SEXTA – Os CONTRATADOS fornecerão todos os formulários e guias necessárias à execução da escrituração, exceto os livros fiscais, taxas de registros, pastas de arquivos, que quando adquiridos pelos CONTRATADOS terá seu custo ressarcido pela CONTRATANTE.

SÉTIMA – No caso de atraso no pagamento dos honorários, incidirá multa de 2% (dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês. Persistindo o atraso, por período de 03 (três) meses consecutivos, os CONTRATADOS poderão suspender os serviços até a sua regularização, eximindo-se de qualquer responsabilidade pelos danos causados no período da paralisação.

OITAVA – Os CONTRATADOS obrigam-se a cumprir a Legislação Federal, Estadual e Municipal, bem como a seguir estrita obediência às Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.

NONA – As alterações contratuais, cisões, fusões, incorporações, abertura de filial, baixas e quaisquer outros serviços não especificados na cláusula primeira serão cobrados separadamente da CONTRATANTE, com base na tabela de honorários, por não estarem seus honorários incluídos no presente contrato.


DÉCIMA – Os serviços não contratados na cláusula 01, caso venham a ser exigidos numa eventual fiscalização ou solicitação judicial, para serem executados terão que ser pagos aos CONTRATADOS com base na tabela de honorários.

DÉCIMA PRIMEIRA – No caso de liquidação da empresa ou transferência de profissional contábil responsável, será preenchido o Termo de Transferência do Conselho Regional de Contabilidade e para a retirada da documentação da CONTRATANTE esta desde já, obriga-se a saldar toda a dívida junto aos CONTRATADOS.

DÉCIMA SEGUNDA – Este instrumento é feito por tempo indeterminado, iniciando-se em 01/05/2005, podendo ser rescindindo em qualquer época, por qualquer uma das partes, mediante Aviso Prévio de 30 (trinta) dias, por escrito e apresentadas as razões da decisão.

DÉCIMA TERCEIRA – Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo. Prevalecendo, porém, a discórdia, elegem o foro da Comarca de Curitibanos -  Santa Catarina, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa eventualmente surgir.


Por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Curitibanos, 02 de maio de 2005

--------------------------------------------------------------       

   
          CONTRATANTE   

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------                                                                                 





CONTRATADOS

-----------------------------------------------                     -----------------------------------------------------

TEST. 
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